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UGÍÍAIET'
@MUNrcÍPlo DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO NO

75//2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2OI2O23

PRocESSO LICITATÓnIO
2023.1104.076

No dia 13 de Dezembro de 2023, no(a) mU]{rclplo DE BOQUIÍú,SE , inscrito(â) no CNPJ 13.097.068/000í€2, com sede à PC DR JOSE MARIAP MELO n'S/N CEP

4936G,000 - Boquim-SE naste ato legalmonte represantado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n" 89í60258í10, RESOLVE registrar preços para

eventual aquisiçáo em face da apresentaÉo da(s) proposta(s) da(6) êmprêsa(s) abaixo qualificada(s):

Fomecedor:RPEREIRACOilERCIALEIREU CNPJ:32'850.93?i0001-27

Reprcaentante: Ana Paula de BarÍos Lima

ToloÍonê: O9) 32ís3030

Emâll: licitâcao@Ípêr€ira.com.br

VOercço: AV DR AIRTON TELES, í 084 - SANTO ANTONIO, AÍacaju - SE - 49060-120

lbm:2 Quanüdade: 137,00 Unldrde: UN

Descrlção: Recarga para Extintortipo PQS - ABC 06 Kg

tarca: SV Uodolo: SV Preço Unltárlo: R$ 99,79 Valor Total: R$13.671,23

Total: R$ 13,671,21

As esp€cificaÉ€s tócnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigagõos e condiÉês d€scritas na minuta da Ata de RegistÍo de Preços e na

Proposta de PÍeços intêgram esta ARR andêpêndêntemente de transcriÉo.

A validade desta Ata de Registro de Preços é alé 13112f2021, a contar do dia 1311212023 .

3. DO ÓNAÁO GERENC'ADOR

3.í, O órgão gerenciador seÉ a Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazer.
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3.2. ÓÍgãos Parüctpantes: Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, Secretada Municipal de Adminisbação e Finanças, Secretaria Municipal de

Agdcultura, C,omórcio, lndúsfia e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Uülidade Pública e SecÍetraÍia Municipal de

Assistência Social e Trabalho.

4. DAADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.í. A ata de rêgisúo de preços, durante sue velidadê, podêrá ser uülizada por qualquer órgão ou ênüdade da administraçéo pública que não tenha participado

do certame licitâtório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantragêm e respeitadas, no que couber, as condições e

as regras êstabelecidas na Lei no 8.666, de í 993 e no Decreto no 7 .892, de 20í 3.

1.2. CabeÍá ao Íomêcsdor beneficiáÍio da Ata de Rêgistro de Preços, observadas as condi@s nêla €stabelecidas, optar pela acêitiação ou não do
Íomecimento, desde que este fomecimento não prejudique as obrigaçôes anterioÍmente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4,3. As aquisigões ou contratra@es adicionais a que se refere estê itêm não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos

dos itens do insfumento convocatório e reglstrados na ata de registÍo dê preços para o órgão gêrênciador e órgãos participantes.
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rLr0. As adesões à ata de regisüo dê preços são limitadas, na totalidade, ao dobÍo do quantitativo de cada item registÍado na ata de registro de preços para o

óÍgão gerenciedor e óqãos participantes, independente do núrnero de óqãos não participantes que eventualmente adeÍirem.

4.5. Ao órgâo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obriga@es contratualmente

assumidas e a eplicâçéo, obsoÍvada a empla dêfesa e o conuaditório, de eventuais pênalidades deconsntes do descumpÍimento do cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, lnÍormando as oconências ao órgão gerenciador.

4.6. AÉs a autorização do órgão gerenciador, o órgáo não participante deveÉ efetivar a conúatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validado da Ata de Regisbo de Preços.

t1.6.í. CabeÉ ao órgão gerenciador aúoÉzar, excepcional e justificâdamento, a pronogação do prazo para êfotivaçâo da contrataÉo, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pêlo óÍgão não participante.

5. DAVALIDADE DAATA

5.1. Avalidade da Ata de Registro de Pr€ços seÉ de í2 meses, a pertir da sua assinatura, náo podsndo ser pronogada.
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6. DA REUSÃO E CANCELAMENTO

6.í. DA REVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.í.í Os pí€ços registrados poderão ser revistos a qualqueÍ tempo em deconência da reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no Decrcto n' í90 de 24 de julho de 20í7, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequálo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.
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1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitrantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

L c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em
função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos AAta de Registro de Preços softerá
alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.í.2. Serão considemdos prcços de mercado, os pr€ços que forem iguais ou inferiorcs à média daqueles apurados pela AdministaÉo para os itens

r€gistrados.

6,í.3. Em qualquer hipótese, os pr€ços deconentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se, no mÍnimo, a difêrença
porcentual apurada entrê o valor oÍiginalmente constante da proposta do licitante e aquele vigênts no mêrcado à época do registro.



6.í..1. A3 altsragões dos preços Íegistrados, oriundas da reüsão do.s m€smos, s€rão publicadas no DiáÍio Oficial do Município. $í, fi4d8

6.2. DO CANCELATENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2,í. Os preçps regisúados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia defesa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 de julho

de2017:

I - pela AdmlnlstsaÉo quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar

a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro de
preços;v

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratiado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponcnte que tenha seus pregos rcgletadoo quando:

\./ 1. a) comprovar, medlante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedamento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso foÉuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O desamprimento da Ata de Registro de Preços ensejaÉ aplicaçáo das penalidades estabelecidas no Edital.

. 2. Ê da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento

do pactuado nestia ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do
Decreto no 7.892120131.



7.3. O ótgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências prêvistas no aÍt 20 do Decrêto tf 7.89ü2013, dada a
necessida<le de instauração de prccedimento para cancelamento do r€gisho do íomecedor.
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8. DAS CONDTçÕES GERAIS

E.í. As condl@es gerals do fomecimento, tais como os prazos para êntrege ê recebimento do objêto, as obrigaÉês da Administração e do fomeccdor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, enconbam-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A pros€nt€ Ata de RôgistÍo dê Preços, após lida ê achada conÍorme, é assinada pelas partes.

ERALDO DE ANDRADE SANTOS

PREFEITO IIUT{ICIPAL Assinado de foma dlgltal por:

ERALDO DE AilORADE SANTOS

E9í6025E500

Dadps; 2Ol 1212023 1 0: 1 6: 1 5

RPEREIRA COT'ERCIAL EIRELI

32.E56.932000r-27
Assinado d6 foÍma digital por:

Ana Paula de Bartor Llma

5757357355:t

D ados: 1 21 1 2/2023 1 2t'l 5i48
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